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CADERNO DE ENCARGOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA 

CONSTRUÇÃO DA UBS – VIRGEM DOS POBRES 

 
 

OBJETO E JUSTIFICATIVA: 

As informações contidas neste documento integram o Projeto Executivo para a execução dos 

serviços de construção da UBS – Vigem dos Pobres, no Município de Santa Luzia – MG. 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Todas as considerações descritas a seguir, serão complementadas pelos Projetos 

Arquitetônicos e Projetos Complementares. 

A CONTRATADA, ainda na condição de proponente, deverá proceder à visita prévia ao local 

da obra, verificando e comparando todas as plantas do Projeto fornecido, detalhes e 

Especificações técnicas, devendo apresentar uma declaração de visita ao local da obra. 

Do resultado da visita técnica, a CONTRATADA, ainda na condição de proponente, 

comunicará por escrito ao CONTRATANTE, antes da apresentação da proposta, eventuais 

problemas ou discrepâncias encontradas que possam trazer dificuldades ao perfeito 

desenvolvimento da obra, deste modo, o CONTRATANTE não aceitará a posteriori, que a 

CONTRATADA venha a considerar como serviços extraordinários aqueles resultantes da 

interpretação dos desenhos do Projeto Executivo, inclusive detalhes e Especificações 

Técnicas. 

A execução dos serviços deverá ser realizada por profissionais habilitados, seguindo 

rigorosamente as determinações fornecidas pelo CONTRATANTE nas Especificações Técnicas 

e no Projeto Executivo. 

Durante a execução da obra, a CONTRATADA deverá entrar em contato com a Fiscalização 

do CONTRATANTE caso houver necessidade de esclarecimento de dúvidas referentes ao 

Projeto, Especificações Técnicas, Orçamento e demais documentos técnicos que fazem parte 

do objeto. 

Os fatos decorridos, procedimentos e decisões tomadas entre a CONTRATADA e o 

CONTRATANTE durante a realização da obra deverão ser registrados no diário de obra com a 

devida assinatura das partes. O diário de obra deverá ser feito em três vias, sendo uma 

destinada à Fiscalização do CONTRATANTE, que rubricará e a recolherá, diariamente. A 
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aprovação do material deverá ser feita pela Fiscalização do CONTRATANTE e registrada no 

diário de obra. 

As cores dos materiais de revestimento devem obedecer ao especificado no Projeto e as 

tonalidades das mesmas deverão ser aprovadas pela Fiscalização do CONTRATANTE. 

Todo material utilizado na obra deverá ter uma descrição técnica na embalagem do mesmo 

ou um laudo técnico de uma instituição reconhecidamente idônea com competência técnica 

para tal. No caso de materiais a serem fabricados especialmente para aplicação na obra 

deverá ser apresentado um protótipo para aprovação da Fiscalização do CONTRATANTE. 

Os serviços contratados somente poderão ser faturados se atestada a sua instalação e 

funcionamento no local previsto no projeto executivo. 

Em caso de divergência entre o Projeto, Orçamento e Especificações Técnicas prevalece o 

conteúdo destas Especificações Técnicas. Onde houver divergência entre cotas e medidas de 

escala prevalecem às cotas e, no caso de divergência entre o Projeto e os detalhamentos, 

prevalecem os detalhamentos. 

A Fiscalização do CONTRATANTE, assim como a Administração, poderá solicitar à 

CONTRATADA a apresentação das notas fiscais de aquisição dos materiais ou da prestação 

de serviço, no caso de terceirização, dos itens contratados, ficando a CONTRATADA obrigada 

a fornecer em um prazo de até 5 dias úteis o(s) documento(s) solicitado(s). 

Além do disposto nestas Especificações Técnicas, deverão ser obedecidas às Normas da 

ABNT. 

O BDI utilizado pela CONTRATADA, ainda na condição de proponente, no Orçamento 

proposto, deverá ser apresentado de forma destacada, demonstrando os valores e critérios 

aplicados. 

É de obrigatoriedade da CONTRATADA o cumprimento da NR-18. 

Os funcionários da CONTRATADA que estiverem trabalhando nesta obra deverão utilizar 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI, uniforme completo e portar crachá de 

identificação. A CONTRATADA também deverá fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva 

– EPC’s, sempre que seu uso for necessário. 

A CONTRATADA será responsável pela vigilância dos materiais e equipamentos utilizados na 

obra. 

O transporte de material e equipamentos utilizados na obra deverá ser feito em horários 
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autorizados pela Fiscalização do CONTRATANTE, previamente acordado com a Prefeitura do 

respectivo Município, de modo a não interferir no andamento da área da mesmo onde se 

encontra a Obra. 

Qualquer tipo de dano ocorrido nos prédios existentes, ou áreas circunvizinhas, durante a 

realização da Obra, deverão ser recuperados pela CONTRATADA sem ônus ao 

CONTRATANTE. 

O presente caderno de encargos tem por finalidade atender às necessidades para execução 

dos serviços de construção da UBS, e complementar as informações gerais não constantes 

nos desenhos e memoriais descritivos. 

O objetivo deste Caderno é estabelecer os encargos, as normas gerais e os procedimentos 

executivos para a devida execução das obras de construção civil da UBS – Virgem dos 

Pobres, que devem ser entendidos como complementares aos desenhos dos projetos de 

arquitetura e complementares, especificações técnicas e planilhas do orçamento. 

 
 

DEFINIÇÕES 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CONTRATADA: Empresa a ser contratada para a execução dos Serviços; 

FISCALIZAÇÃO: Equipe/pessoa/empresa a ser definida pelo CONTRATANTE; 

ASSESSORIA: Empresa a ser contratada pelo CONTRATANTE para assessorar a 

FISCALIZAÇÃO. 

Todos os materiais a empregar nas obras serão novos, e devem atender às normas 

brasileiras específicas ou relativas a cada um deles. 

Se, para materiais particulares, forem citadas expressamente normas ou 

especificações estrangeiras que confrontem com aquelas expedidas pela ABNT, 

prevalecerão os padrões mais rígidos de qualidade quanto à resistência, durabilidade, 

desempenho e confiabilidade. 

Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação 

de informação, por escrito, dos locais de origem ou de certificados de conformidade 

ou de ensaios relativos aos materiais, aparelhos e equipamentos que pretende aplicar, 

empregar ou utilizar, para comprovação da sua qualidade. Os ensaios e as verificações 

serão providenciados pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE e executados 
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por laboratórios reconhecidos pela ABNT ou outros aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos 

materiais a serem empregados e, cada lote ou partida de material será confrontado 

com respectiva amostra previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

As amostras de materiais (contratipos) aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, depois de 

convenientemente autenticadas por esta e pela CONTRATADA, serão cuidadosamente 

conservadas no canteiro da obra até o fim dos trabalhos, de forma a facultar, a 

qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência aos materiais 

fornecidos ou já empregados. 

A aceitação provisória de material baseada em amostras (contratipos) previamente 

aprovadas pela FISCALIZAÇÃO reger-se-á por planos estatísticos de dupla amostragem 

por lote que está sendo entregue e antes do desembarque da mercadoria. Não será 

admitido o desembarque ou descarregamento do material nos casos de não 

conformidade. Em nenhum caso a aceitação provisória por amostragem implicará na 

aceitação definitiva de materiais ou unidades que apresentem defeito quando da 

inspeção 100% (cem por cento) na hora da aplicação ou estocagem. 

Aquelas unidades ou porções de material que foram aceitas provisoriamente em 

função da inspeção estatística de qualidade, mas que apresentarem defeito na 

inspeção 100% ou na hora da sua aplicação, serão separadas, identificadas e 

guardadas em locais fechados ou marcadamente isolados para evitar o seu uso ou 

aplicação indevida até serem retiradas definitivamente da obra. A critério da 

FISCALIZAÇÃO poderão ser dispensados ou minimizados testes de aceitação quando o 

fornecedor do material apresentar à CONTRATADA certificação de qualidade ISO-9000 

ou do INMETRO referentes aos processos produtivos e relativas ao produto que está 

sendo entregue. 

Obrigar-se-á a CONTRATADA a retirar do recinto das obras os materiais porventura 

impugnados pela FISCALIZAÇÃO, dentro de 72 horas, a contar do recebimento da 

ordem de serviço atinente ao assunto. Será expressamente proibido manter no recinto 

das obras quaisquer materiais que não satisfaçam a estas especificações. 

A CONTRATADA deverá apresentar “Plano de Inspeção Estatística de Dupla 

Amostragem” para os principais materiais de estrutura de concreto inclusive 

escoramento e formas, materiais de hidráulica, sanitária, elétrica, lógica, telefonia e 
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sistemas de segurança. 

Deverá, ainda, apresentar Plano de Rastreamento (ou Rastreabilidade) de materiais 

aplicados na construção, particularmente para as infra e superestruturas de concreto e 

metálicas. 

CRITÉRIO DE SIMILARIDADE OU EQUIVALÊNCIA 

Todos os materiais ou equipamentos aqui especificados admitem estrita similaridade. 

Sempre que se ler, seja no memorial descritivo, desenhos ou neste caderno de 

encargos, o termo “similar”, entenda-se “equivalente técnico”. 

Se as circunstâncias ou condições locais tornarem, porventura, aconselhável a 

substituição de alguns dos materiais especificados no Caderno de Encargos, a 

substituição obedecerá ao disposto nos itens subseqüentes e só poderá ser efetuada 

mediante autorização da FISCALIZAÇÃO, para cada caso particular e será regulada pelo 

critério de analogia definido a seguir: 

Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalência/ 

similaridade se desempenham idêntica função construtiva e apresentam as mesmas 

características exigidas na Especificação ou no Serviço que a eles se refiram. 

Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia parcial ou 

semelhança se desempenham idêntica função construtiva, mas, não apresentam as 

mesmas características exigidas na Especificação ou no Serviço que a eles se refiram. 

Na eventualidade de uma equivalência, a substituição se processará sem haver 

compensação financeira para as partes, ou seja, a CONTRATANTE ou a CONTRATADA. 

Na eventualidade de uma semelhança, a substituição se processará com a 

correspondente compensação financeira para uma das partes, a CONTRATANTE ou a 

CONTRATADA, conforme contrato. 

Entende-se por MATERIAIS, PRODUTOS OU PROCESSOS EQUIVALENTES aqueles com 

certificação de ISO-9000 ou INMETRO e cujos testes específicos em laboratórios 

idôneos e especializados tenham apresentado resultados equivalentes quanto aos 

diversos aspectos de desempenho, durabilidade, dimensões, resistências diversas e 

confiabilidade. 

A equivalência entre materiais, equipamentos, acabamentos e demais componentes 

do projeto, sejam no aspecto qualitativo ou no dimensionamento, forma de fixação ou 
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qualquer outro elemento, serão aceitas somente se não apresentarem prejuízos 

quanto à segurança, aos aspectos plásticos, a funcionalidade, e estarão sujeitos, 

sempre, a avaliação e aprovação da FISCALIZAÇÃO. O critério de analogia referido será 

estabelecido em cada caso pela FISCALIZAÇÃO, sendo objeto de registro no "Diário de 

Obras" ou Ordem de Serviço. 

Nas Especificações, a identificação de materiais ou equipamentos por determinada 

marca implica, apenas, a caracterização de uma analogia, ficando a distinção entre 

equivalência/similaridade e semelhança subordinada ao critério de analogia 

estabelecido conforme item anterior. 

A consulta sobre analogia envolvendo equivalência ou semelhança será efetuada em 

tempo oportuno pela CONTRATADA, não admitindo a CONTRATANTE, em nenhuma 

hipótese, que dita consulta sirva para justificar o não cumprimento dos prazos 

estabelecidos na documentação contratual. 

A CONTRATADA deverá submeter à apreciação da FISCALIZAÇÃO, em tempo hábil, 

amostras ou catálogos dos materiais especificados para a obra, sob pena de 

impugnação dos trabalhos porventura executados. 

O pedido de similaridade de material a ser empregado na obra será possível, desde 

que solicitado por escrito pela CONTRATADA, para que a CONTRATANTE se manifeste a 

respeito, emitindo autorização expressa. Entende-se por similar o material que for 

tecnicamente equivalente ao indicado no Caderno de Especificações de Materiais, 

devendo, a equivalência, ser comprovada, em tempo hábil, através da apresentação de 

relatórios ou pareceres técnicos de institutos especializados que permitam a aferição 

da equivalência, não admitindo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, que dita 

consulta sirva para justificar o descumprimento dos prazos estabelecidos no contrato. 

Em caso de eventualidades técnicas que obriguem a mudança de material 

especificado, o assunto deve obedecer ao prescrito no item anterior, com a anuência 

da FISCALIZAÇÃO. 

 

SUBEMPREITADA 

A CONTRATADA não poderá subempreitar as obras e serviços contratados, salvo 

quanto a itens que por sua especialização requeiram o emprego de firmas ou 
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profissionais especialmente habilitados, como fundações, elevadores, esquadrias e ar 

condicionado, em comum acordo com a FISCALIZAÇÃO. 

ENSAIOS E PROVAS 

 

A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações a cargo da 

CONTRATADA - como condição prévia e indispensável ao recebimento dos serviços - 

serão sempre que necessário, submetidos a verificações, ensaios e provas para tal fim 

aconselháveis. 

 

METROLOGIA 

 

As grandezas mencionadas no presente caderno de encargos estão expressas em 

unidades legais e conforme a resolução CONMETRO 01/82, de 27.04.82, do Conselho 

Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial, do Ministério da 

Indústria e do Comércio, de acordo com o artigo 3º da lei 5966, de 11.12.73. 

 

RECEBIMENTO DAS OBRAS 

 

Recebimento de Material Técnico 

A CONTRATANTE fornecerá o Projeto executivo Completo de Arquitetura, Estrutura, 

Instalações e Complementares, incluindo Plantas, Cortes, Vistas, Detalhes, Paginações, 

Compatibilizações e tudo que se fizer necessário para a perfeita execução da Obra. 

A execução das obras e serviços deverá seguir estritamente a esses documentos 

citados, que serão fornecidos pela CONTRATANTE, sempre atendendo aos quesitos de 

segurança, estética e acabamentos de 1ª qualidade. De maneira alguma, nada deverá 

ser alterado sem a expressa anuência da CONTRATANTE. 

A CONTRATADA, a partir do Projeto Executivo apresentado elaborará os Projetos “AS 

BUILT”. 

Todos os elementos constantes do Projeto Executivo e do “AS BUILT”, como as plantas 

baixas, planilhas orçamentárias, memoriais, elevações, detalhes e especificações 

deverão ser executados na construção do Edifício. 
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Todos os elementos constantes dos Projetos e Especificações fazem parte da 

Contratação e serão considerados incluídos ainda que não constem na planilha 

orçamentária da proposta da CONTRATADA por qualquer motivo que seja. 

Detalhes não fornecidos prevêem que o objeto seguirá o mesmo padrão dos demais 

detalhes. A CONTRATADA deverá verificar todas as medidas no local, correlacionando 

os projetos e o local antes do início dos serviços. Qualquer divergência será 

comunicada a FISCALIZAÇÃO ou sua ASSESSORIA. 

 

A) RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente concluídos, de perfeito 

acordo com o contrato, será lavrado um termo de Recebimento Provisório, em 3 vias 

de igual teor, todas elas assinadas por um representante da CONTRATANTE e pela 

CONTRATADA. 

Quando houver interesse da CONTRATANTE a ocupação total do imóvel ou de parte 

dele poderá efetuar-se antes do Recebimento Provisório, se obtida a aquiescência da 

CONTRATADA. 

 

B) RECEBIMENTO DEFINITIVO 

Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços contratados será lavrado 120 

dias após o Recebimento Provisório, referido no item anterior e se tiverem sido 

satisfeitas as seguintes condições: 

O termo de Recebimento Definitivo será lavrado no mesmo número de vias, assinado e 

distribuído de forma idêntica à estabelecida no item precedente para o Recebimento 

Provisório. 

Este termo de Recebimento Definitivo deverá conter formal declaração de que o prazo 

de 5 anos mencionado no artigo 1245 do Código Civil, abaixo transcrito, referente à 

responsabilidade da CONTRATADA, será contado, em qualquer hipótese a partir da 

data desse mesmo termo. 

“Art. 1245 - Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 

consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá durante cinco anos, 

pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo, 
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exceto quanto a este, se, não o achando firme, preveniu em tempo o dono da obra”. 

 

SEGUROS DA OBRA E ACIDENTES 

 

A) A CONTRATADA manterá durante todo o prazo da obra, até o recebimento 

definitivo pela CONTRATANTE, os seguros: 

- de Risco de Responsabilidade Civil da CONTRATADA; 
 

- Contra acidentes do trabalho; 
 

- Riscos diversos de acidentes físicos da obra; 
 

A 1) O seguro referente ao risco de responsabilidade civil da CONTRATADA 

(RCC) deverá ser apresentado à FISCALIZAÇÃO ou sua ASSESSORIA até a 1ª medição. A 

não apresentação implica na não liberação da medição; 

A 2) A CONTRATADA manterá, na forma da lei, seguro obrigatório contra 

acidentes de trabalho, correndo às suas expensas todas as despesas não cobertas pelo 

seguro, inclusive as relativas aos empregados de subempreiteiras e subcontratados; 

A 3) A CONTRATADA se obriga a fazer em companhia seguradora de sua livre 

escolha, seguro contra os riscos diversos de acidentes físicos, fogo etc. Em casos de 

sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a CONTRATADA responderá pelos 

danos e prejuízos que eventualmente causar à CONTRATANTE ou à coisa, propriedade 

ou pessoa de terceiros, em decorrência da execução das obras e serviços, obrigando-se 

aos ressarcimentos ou indenizações necessárias. 

B) Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as conseqüências de: 

B 1) sua negligência, imperícia ou omissão; 

B 2) infiltração de qualquer espécie ou natureza; 

B 3) ato ilícito seu, de seus empregados, de terceiros de alguma forma 

contratados para a execução da obra em qualquer de suas etapas; 

B 4) acidentes de qualquer natureza com materiais, equipamentos, 

empregados seus ou de terceiros na obra ou em decorrência dela. 

C) Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir os trabalhos 

contratados, a CONTRATADA terá prazo máximo de 03 (três) dias úteis para iniciar às 
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reparações ou reconstruções das partes atingidas; independentemente de notificação 

da FISCALIZAÇÃO ou de cobertura de seguro. 

D) A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilância sobre os 

trabalhos executados, materiais e equipamentos, responsabilizando-se por quaisquer 

perdas e danos que eventualmente venham a ocorrer no curso da obra. 

E) A CONTRATADA é responsável pela conservação dos serviços executados, inclusive 

no caso de erosão, cabendo-lhe ainda a guarda e manutenção da obra até o 

Recebimento Definitivo ou até a sua liberação deste encargo pela CONTRATANTE. 

F) Em conformidade com o Artigo 618 do Código Civil, a CONTRATADA responderá 

durante 05 anos – contados a partir da data do Recebimento Definitivo - pela solidez e 

segurança, inclusive pelos reparos eu venham a ser necessários, se resultantes de 

execução imperfeita, isentando a CONTRATANTE de quaisquer ônus. 

G) A CONTRATADA assumirá a responsabilidade técnica pela execução da obra junto 

ao CREA (ART), Prefeitura Municipal e demais órgãos, devendo enviar cópias dos 

comprovantes à CONTRATANTE. 

 

LICENÇAS E FRANQUIAS 

 

Fica a cargo da CONTRATANTE a obtenção de todas as licenças. 

A CONTRATADA está obrigada a obter aprovações e franquias necessárias aos serviços 

contratados, pagando taxas e emolumentos previstos por lei, observando as leis, 

regulamentos e posturas referentes a à obra e a à segurança pública, atender ao 

pagamento do seguro do pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e 

impostos, de consumo de água, luz, força e telefone que digam respeito diretamente à 

obra e serviços contratados. Serão também de sua responsabilidade o pagamento de 

multas que sejam impostas mesmo as que, por força legal caibam à CONTRATANTE. 

A observância do citado anteriormente abrange ainda as exigências do CREA e 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, principalmente no que se refere à colocação de 

tapumes e placas contendo o nome dos autores dos projetos e do responsável técnico 

pela execução das obras e serviços. 
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ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO 

 

A CONTRATANTE é obrigada a manter nas obras arquiteto, engenheiro ou prepostos 

seus, devidamente credenciados junto à CONTRATADA, e a seguir denominados 

FISCALIZAÇÃO, com autoridade para exercer, em nome da CONTRATANTE, toda e 

qualquer ação de orientação geral, fiscalização e controle de obras e serviços da 

construção. As relações mútuas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão 

mantidas por intermédio da FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA deverá permitir, à FISCALIZAÇÃO e sua ASSESSORIA e àqueles a quem 

a CONTRATANTE formalmente indicar, acesso às suas instalações e a todos os locais 

onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto; 

Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre 

acesso às obras, ao canteiro, e a todos os locais onde estejam sendo realizados 

trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos à obra ainda 

que nas dependências da CONTRATADA. 

Será assegurado, à FISCALIZAÇÃO, o direito de suspender obras e serviços sem prejuízo 

das penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito a 

qualquer indenização, no caso de não ser atendida, dentro de 48 horas a contar da 

entrega da notificação de impugnação correspondente, qualquer reclamação sobre 

defeito em serviço executado ou material posto na obra. 

A CONTRATADA é obrigada a retirar da obra, imediatamente após notificação qualquer 

empregado, tarefeiro, subordinado, seu ou de subempreiteiro e que, a critério da 

FISCALIZAÇÃO, venha demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica. 

Os serviços que estiverem a cargo de firmas subcontratadas serão articulados entre si 

pela CONTRATADA, de modo a proporcionar andamento harmonioso da obra no seu 

conjunto. De nenhum modo a FISCALIZAÇÃO ou sua ASSESSORIA interferirá 

diretamente junto a firmas subcontratadas. Qualquer notificação ou impugnação de 

serviço ou material será feita diretamente à CONTRATADA. 

A CONTRATADA não poderá a alegar a subcontratação ou tentar transferir para as 

subcontratadas a obrigação e responsabilidade, perante a CONTRATANTE, de manter e 

fielmente bem executar o objeto integral contratado. 
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INTERPRETAÇÕES, PRIORIDADES E DISCREPÂNCIAS 

 

Todos os elementos constantes do Projeto Executivo, como as plantas baixas, planilhas 

orçamentárias, elevações, detalhes e especificações deverão ser executados na 

Construção do Edifício. 

Os projetos, detalhes e especificações se completam e os seus conteúdos valem 

isoladamente, podendo, portanto, um elemento constar apenas de uma destas partes. 

A CONTRATADA deverá executar os elementos e os serviços, ainda que conste 

somente de uma destas partes. Todos os elementos constantes dos Projetos fazem 

parte da contratação e serão considerados incluídos ainda que não constem na 

planilha orçamentária da proposta da CONTRATADA por qualquer motivo que seja. 

Detalhes não fornecidos prevêem que o objeto seguirá o mesmo padrão dos demais 

detalhes. 

A CONTRATADA deverá verificar todas as medidas no local, correlacionando os 

projetos e o local antes do início dos serviços. Qualquer divergência será comunicada à 

FISCALIZAÇÃO ou sua ASSESSORIA e à CONTRATANTE. 

Qualquer item mencionado neste documento e não incluído na planilha orçamentária 

e nos desenhos de execução ou vice-versa terá a mesma significação como se 

figurasse em ambos, sendo a execução da obra de total responsabilidade da 

CONTRATADA. 

Para efeito de interpretação de divergências entre documentos contratuais 

estabelece-se que: 

Em caso de divergência entre a especificação de materiais e o caderno de encargos 

prevalecerá o caderno de encargos; 

Em caso de divergências entre os desenhos e o caderno de encargos prevalecerão os 

desenhos, desde que com a anuência do Fiscal; 

Em caso de divergências entre os desenhos de arquitetura e os dos demais projetos 

prevalecerão os desenhos de arquitetura; 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão os de 

maior escala; 

Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em 
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escala, prevalecerão às cotas; 

Em caso de divergência entre desenhos de datas diferentes prevalecerão os de data 

mais recente; 

Em caso de dúvida quanto à interpretação dos desenhos e das normas ou instruções 

da concorrência será consultada a CONTRATANTE, através da FISCALIZAÇÃO ou sua 

ASSESSORIA. 

 

RESPONSABILIDADE E GARANTIA 

 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços que efetuar, de acordo com as especificações contidas neste caderno de 

encargos, instruções da concorrência, instruções dos fabricantes, desenhos e demais 

documentos técnicos fornecidos bem como pelos danos decorrentes da realização, 

pela CONTRATADA, de qualquer elemento ou secção dos serviços implicará, de sua 

parte, tácita aceitação dos materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados 

neste caderno de encargos. 

Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela 

FISCALIZAÇÃO, devendo a CONTRATADA providenciar para estas áreas os dispositivos 

de proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes. 

As cores de quaisquer materiais e pinturas a serem executadas na obra serão definidas 

ou confirmadas pela FISCALIZAÇÃO no momento oportuno. 

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui 

descritos. Os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários 

constantes da Proposta da CONTRATADA. 

Após a celebração do Contrato, não será levada em conta qualquer reclamação ou 

solicitação, seja a que título for, de alteração dos preços constantes da Proposta da 

CONTRATADA. 

A Contratada deverá emitir um cronograma com as atividades previstas para cada 

semana entregue com 15 dias de antecedência da realização dos mesmos à 

Fiscalização. 

A Contratada deverá elaborar PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de 
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Trabalho), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e PCMSCO (Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional) e entregar à Fiscalização com 15 dias de 

antecedência ao início dos serviços. 

A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente 

para que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem 

interfiram negativamente com o tráfego nas vias públicas que utilizar ou que estejam 

localizadas nas proximidades da obra. Os detritos resultantes das operações de 

transporte ao longo de qualquer via pública serão removidos imediatamente pela 

CONTRATADA, às suas expensas. 

A CONTRATADA será responsável pela proteção de toda a propriedade pública e 

privada, linhas de transmissão de energia elétrica, adutoras, telégrafo ou telefone, 

duto de esgoto e drenagem pluvial e outros serviços de utilidade pública, ao longo e 

adjacentes à área da obra, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, 

quaisquer avarias que nelas provocar. 

As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a 

CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e 

estaduais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou 

reclamações movidos por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência 

nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na 

execução dos serviços. 

A CONTRATADA cuidará para que as obras a serem executadas acarretem a menor 

perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, 

público ou privado, adjacente à obra. Todas as questões, reclamações, demandas 

judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de danos causados pela 

CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade. A CONTRATADA cuidará para que 

o transporte de cargas especiais seja feito sem causar danos ou interrupções nas vias 

públicas de acesso à obra. Serão escolhidos trajetos e veículos adequados e 

controladas as cargas, a fim de compatibilizar as solicitações com os meios de acesso 

disponíveis. 

Se a CONTRATADA necessitar deslocar para a obra qualquer equipamento, completo 

ou em partes, que possa acarretar danos nas vias públicas - pavimentos, pontes, 

viadutos, canalizações ou outras instalações, deverá comunicar o fato à FISCALIZAÇÃO, 
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informando-a também das providências que pretende adotar para a proteção e o 

eventual reforço das obras viárias existentes, ficando a CONTRATADA responsável pela 

efetivação de todas as providências necessárias junto a órgãos públicos federais, 

estaduais e municipais, a entidades privadas e a pessoas físicas envolvidas. 

Cumpre à CONTRATADA providenciar o pessoal habilitado necessário para a execução 

da obra até o cumprimento integral do Contrato. Os representantes da FISCALIZAÇÃO 

da obra darão suas instruções diretamente ao Engenheiro residente da CONTRATADA 

ou seu preposto. 

Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre 

acesso às obras, ao canteiro, e a todos os locais onde estejam sendo realizados 

trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos à obra ainda 

que nas dependências da CONTRATADA. 

A equipe técnica da CONTRATADA responsável pelos serviços deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas 

atividades necessárias à execução da obra. 

A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro 

da equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda, a seu exclusivo critério, que 

seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre 

que: 

_ assim estiver previsto e determinado no Contrato; 

_ for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de Contrato e 

de acordo com o projeto; 

_ houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos na 

forma prevista no Contrato; 

_ houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da 

FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e 

_ a FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar por escrito, no Diário de Obra. 

A CONTRATADA deverá providenciar Diário de Obra. 

A CONTRATADA cuidará para que todas as partes do canteiro de obras e da própria 

obra permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e 
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empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. Providenciará, ainda, a retirada 

imediata de detritos dos acessos e das áreas e vias internas e adjacentes ao canteiro 

que tenham sido resultado de operações relativas às obras. 

A remoção de todo entulho para fora do canteiro e para local determinado em 

legislação municipal será feita pela CONTRATADA, a seu ônus exclusivo. As instalações 

deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas construções 

desalinhadas, desleixo nas instalações, barracões que não inspirem segurança e que 

sejam desagradáveis à vista e ao uso. 

Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela CONTRATADA aos 

usuários das instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo Ministério do 

Trabalho. 

Os cronogramas apresentados como anexos ao Edital deverão servir como referência 

para os licitantes elaborarem suas Propostas. Posteriormente, antes do início dos 

serviços, a CONTRATADA deverá apresentar seu cronograma detalhado, devendo o 

mesmo ser previamente apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

Sempre que necessário a CONTRATADA deve elaborar desenhos de execução 

adicionais, além dos detalhamentos constantes dos desenhos apresentados pela 

FISCALIZAÇÃO, esses deverão ser executados às suas expensas e submetidos à 

aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Os desenhos de execução adicionais, se necessários, poderão ser entregues por partes, 

de acordo com as prioridades e em função do cronograma da obra, em três vias, sendo 

uma delas devolvida à CONTRATADA após análise. Os serviços contidos nestes 

desenhos não poderão ser iniciados sem aprovação formal da FISCALIZAÇÃO. 

Os desenhos de execução adicionais, se necessários, poderão ser entregues por partes, 

de acordo com as prioridades e em função do cronograma da obra, em três vias, sendo 

uma delas devolvida à CONTRATADA após análise. Os serviços contidos nestes 

desenhos não poderão ser iniciados sem aprovação formal da FISCALIZAÇÃO. 

Para as obras e serviços objetos destas especificações e projetos, caberá à 

CONTRATADA fornecer e conservar equipamento mecânico e o ferramental 

necessários, usar mão-de-obra hábil e idônea, agrupando permanentemente em 

serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados que 

assegurem progresso satisfatório às obras, bem como obter os materiais necessários e 
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em quantidades suficientes para a conclusão da obra no prazo fixado. 

A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 

sub-empreiteiros, etc. 

A FISCALIZAÇÃO poderá admitir os subempreiteiros que previamente aprovar, a seu 

exclusivo critério, sem que tal aprovação implique qualquer aceitação de transferência 

de responsabilidade. 

Não será permitido que o pessoal da CONTRATADA permaneça no canteiro fora dos 

horários de trabalho definidos. 

No caso em que a CONTRATADA venha, como resultado das suas operações, prejudicar 

áreas não incluídas no setor de seu trabalho, ela as deverá recuperar e deixar em 

conformidade com o seu estado original. 

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e 

elementos existentes no local da obra a fim de facilitar a execução de seus serviços, a 

CONTRATADA deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais 

deslocamentos e modificações. 

Ficarão a cargo da CONTRATADA todos os transportes: 

_ internos e externos de materiais e; 

_ de mão de obra, máquinas, equipamentos e ferramentas, que serão alocados no 

item 1 da Planilha Orçamentária; 

Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 

acidentes na execução das obras e serviços contratados, pelo uso indevido de patentes 

registradas e pela destruição ou danificação das demais obras em construção, até sua 

definitiva aceitação. 

Não poderão ser realizados na obra processos industriais que empreguem produtos ou 

produzam e/ou desprendam resíduos corrosivos ou tóxicos sólidos, líquidos, 

pulverulentos ou gasosos, nem que sejam origem de ruídos que causem incômodo à 

obra ou à vizinhança. 

São inaceitáveis na obra: 

a) decapagem ou limpeza química de metais; 

b) qualquer processo de eletrodeposição química; 
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O uso de processos industriais ruidosos poderão ser empregados na obra somente 

após autorização da Fiscalização, e devida comunicação prévia dos locais afetados com 

o barulho para possível remanejamento do pessoal. 

Poderão ser realizadas na obra a limpeza por jato de areia e a pintura industrial por 

revólver, imersão ou eletrostática desde que em ambientes fechados e climatizados e, 

ainda, com adequados equipamentos de proteção individual, coletiva e ambiental. 

Pronunciar-se-á e determinará a FISCALIZAÇÃO, irrecorrivelmente, em qualquer caso 

de emprego ou utilização de processos de industrialização, que para isso será 

solicitada. 

O impedimento pela FISCALIZAÇÃO de realização de processos de industrialização na 

obra não acarretará acréscimos aos preços propostos, sejam decorrentes de 

transportes, carga e descarga, embalagem ou acondicionamento, tributos de qualquer 

natureza, aumento de mão de obra ou quaisquer outros. 

Também não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos as exigências da 

FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego ou utilização de 

equipamentos de proteção individual, coletiva e ambiental e outros que julgar 

necessários. 

Considera-se sempre que a CONTRATADA dispõe da totalidade dos conhecimentos 

técnicos, gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes 

e adequados à execução dos serviços para a realização do objeto, os quais deverá 

mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que 

celebrar, não lhe cabendo qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela 

substituição de métodos e meios de produção incompatíveis com a obra - considerada 

como o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade 

requeridas. 

O julgamento da compatibilidade de métodos e meios de produção com a obra será 

sempre faculdade intransferível e irrecorrível da FISCALIZAÇÃO. 

É da competência da CONTRATADA registrar no Diário de Obras todas as ocorrências 

diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a 

FISCALIZAÇÃO, neste mesmo Diário. Confirmar ou retificar o registro. Caso o Diário de 

Obras não seja preenchido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento de 

interesse da CONTRATADA registrar, a FISCALIZAÇÃO poderá fazer o registro que achar 



UBS SANTA LUZIA 

21 de 24 

 

 

conveniente e destacar imediatamente as folhas, ficando a CONTRATADA, no caso de 

dias improdutivos passíveis de prorrogação de prazos, ou em qualquer outro caso, sem 

direito a nenhuma reivindicação. 

As despesas com despachantes, deslocamentos de funcionários, utilização de veículos, 

etc., que não forem computados nos itens próprios da Planilha Orçamentária serão 

sempre consideradas como incluídas no custo de administração central da 

CONTRATADA e não devem, portanto, constar nas composições de preços de serviços. 

EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS COMO OS DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO DEVERÃO TER 

SUA PARTIDA COORDENADA POR EQUIPE DIRETA DO FABRICANTE. NÃO SERÁ ACEITO 

“START UP” EXECUTADO POR TERCEIROS. 

Será responsabilidade da contratada o treinamento de pessoal da UBS para operação 

do sistema, não sendo aceitos os sistemas antes do devido treinamento do pessoal, 

salvo qualquer impossibilidade da contratante. 

 

ENSAIOS E PROVAS 

A qualidade dos materiais, trabalhos e instalações só serão aceitas após ensaios para 

tal aconselháveis. 

A realização destas verificações, provas, ensaios, estará a cargo da CONTRATADA. É 

condição indispensável e prévia, para o recebimento dos serviços submetidos a tal. 

 

DIÁRIO DE OBRAS 

Todas as ordens de serviço ou comunicações da FISCALIZAÇÃO, ou vice-versa, serão 

por escrito e constarão obrigatoriamente do Diário de Obras. 

O Diário de Obras será constituído de folhas numeradas tipograficamente em 

seqüência e encartadas. Não serão admitidos cadernos de folhas soltas. Deverá conter 

Termo de Abertura solene, identificando a obra, as partes, as pessoas autorizadas a 

fazer anotações e será assinado por aqueles assim autorizados, bem como o número 

do volume. 

Terá anotações diárias, datadas, ainda que simplesmente para informar paralisações 

por dias de chuva ou continuidade de serviços anteriormente começados. A pessoa 

autorizada que fizer alguma anotação deverá assinar logo a seguir, sem pular linhas ou 
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páginas. 

Linhas ou páginas em branco deverão ser anuladas e autenticadas por representantes 

autorizados de todas as partes. 

O Diário de Obras pertence à CONTRATANTE, e a ela deverá ser entregue ao final da 

obra. Opcionalmente o Diário de Obras poderá ter ou ser preenchido com cópias 

carbono, as quais terão validade de original sempre que autenticadas por 

representantes de todas as partes. 

OBSERVAÇÃO: Os relatórios de medição mensais, ou de acordo com o cronograma 

físico-financeiro, somente serão aprovados se a ele forem anexadas cópias a carbono 

ou reprográficas autenticadas por representantes de todas as partes e abrangendo o 

respectivo período relatado. Bem como o envio de relatórios fotográficos dos 

serviços executados no período de cada relatório de medição e seu respectivo 

memorial de cálculo. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os serviços gerais contratados serão executados rigorosamente de acordo com o 

caderno de encargos, memoriais descritivos e com os desenhos nele referidos, e mais: 

Todos os materiais, salvo disposto em contrário neste caderno de encargos, serão 

fornecidos pela CONTRATADA. 

Toda mão de obra, salvo disposto em contrário neste caderno de encargos, será 

fornecida pela CONTRATADA. 

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todos os trabalhos que não satisfaçam as 

condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigado a demolir e refazer os trabalhos impugnados, tão logo 

seja dada a respectiva notificação ou ciência da desconformidade, por escrito em 

separado ou por anotação no Livro Diário, pela FISCALIZAÇÃO 

O refazimento de serviços impugnados – retrabalhos - não darão motivos para 

descumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro. 

Todas as despesas decorrentes do refazimento de serviços impugnados ou não aceitos 

pela FISCALIZAÇÃO, correrão por conta da CONTRATADA. 
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PROJETOS 

Os serviços relacionados com a obra da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, deverão ser 

executados em perfeita e estreita observância às indicações constantes dos projetos 

fornecidos pela CONTRATANTE, relacionados neste caderno de encargos. 

Caberá à CONTRATADA elaborar, conforme as necessidades da obra, desenhos de 

detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados pela 

CONTRATANTE. 

Durante a construção, a CONTRATANTE também poderá apresentar desenhos 

complementares, os quais deverão ser autenticados pela CONTRATADA. 

A CONTRATADA, juntamente com a FISCALIZAÇÃO ou sua ASSESSORIA, definirão os 

seguintes procedimentos: 

- controle de versões para os projetos existentes e eventualmente modificados, 

bem como para aqueles que vierem a ser feitos em razão das necessidades 

complementares – projeto completo; 

- controle de usuários de cada planta ou prancha de projeto específico; 
 

- controle de substituição das plantas ou pranchas para os usuários sempre que 

houver alguma modificação. 

A CONTRATADA e a FISCALIZAÇÃO definirão quem será o responsável pela operação e 

manutenção destes controles. 

A CONTRATADA, deverá também apresentar, ao final da obra, desenhos de todas as 

modificações (arquitetônicas, estruturais, instalações etc, a fim de que se possa ter 

documentação onde todos os componentes da edificação possam ser localizados sem 

dificuldade. Para cada planta, prancha ou desenho, modificado ou não durante a 

construção, será apresentada uma cópia em papel sulfite, em escala original, assinado 

pela CONTRATADA, contendo o carimbo ou anotação de “AS BUILT” visível e em local 

que não prejudique a leitura e compreensão dos elementos que compõem o desenho. 

Os desenhos, plantas e pranchas serão digitalizados em arquivos extensão “dwg”, 

compatível com o AutoCad 2000, e entregues em tantos CD´s quanto necessários.
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       CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 

O critério adotado para a realização das medições mensais de cada serviço contratual 

seguirá os cadernos de encargo das planilha de referencia ao qual o item está baseado. 

O caderno de encargos deve ser complementado com as informações descritas no 

memorial descritivo, do Edital de Licitações, dos projetos executivos e demais 

documentos integrantes do processo. No caso de informações divergentes entre estes 

os documentos, o fiscal deverá ser acionado para dirimir as dúvidas.  

Os critérios de medição dos itens levantados via composição própria deverão ser 

definidos e justificados em diários de obra pela fiscalização. Esses critérios deverão ser 

condizentes com os praticados pelas planilhas referencias citadas em itens similares. 

Os serviços serão remunerados apenas quando estiverem completamente finalizados e 

testados. Quando não especificados, todos os itens remuneram: perdas; horas paradas, 

acessórios (tais como: abraçadeiras, tampas, conexões, etc.); insumos (tais como: fita 

isolante, parafusos, buchas, arruelas, colas, lixas, pregos, etc.); equipamentos de apoio 

(tais como: andaimes; plataformas, cimbramentos, balancins; escoramentos, etc.); 

equipamentos (tais como: ferramentas, parafusadeiras, lixadeiras, marteletes, 

maquitas, serras, etc.); transportes horizontal e vertical; armazenamentos; segurança; 

sinalização adequada; EPIs e EPCs necessários; disposição final dos resíduos gerados; 

impostos e tarifas de qualquer natureza, além do material, mão de obra e 

equipamentos necessários para a perfeita execução do item.  

 


